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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Art. 10º - Disposições fi nais
10.1 - Em caso de confi rmação de algum foco de doença infecto-contagiosa no Estado da Bahia, classifi cada como de notifi cação obrigatória ou exótica de relevante impacto à pecuária e ou à saúde pública, 
a ADAB poderá a qualquer tempo suspender o cadastro de PROTEAs e PCFEs de acordo com a situação epidemiológica constatada;
10.2 - A critério da ADAB, a emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA para o abate de equinos e muares poderá ser autorizada diretamente de estabelecimentos rurais já cadastrados no Sistema de 
Informática, cumprindo-se a legislação vigente;
10.3 - Os casos omissos nesta normativa serão analisados pela Diretoria de Defesa Sanitária Animal da ADAB, conforme critérios técnicos e normativos aplicados a cada caso, e submetido à Diretoria Geral 
para deliberação.
Luis Maurício Bacellar Batista
Diretor Geral

ANEXO 1
Requerimento para cadastramento de Propriedades de Triagem e Espera Eqüídea (PROTEA) e propriedades Criadoras e Fornecedoras de Eqüídeos (PCFE)

SOLICITANTE  
CNPJ:  Nº SIF ou SIE:  
Endereço:  
CEP:  Município:  
Telefones: Fixo: (       ) Celular: (      )
Nome da Propriedade:  Sistema de Informática  
Nome RT:  CRMV/BA  

Ilmº Sr. Diretor Geral da ADAB
Solicitamos o cadastramento do estabelecimento rural acima indicado para:

 Propriedades de Triagem e Espera Eqüídea (PROTEA)
 Propriedades Criadoras e Fornecedoras de Eqüídeos (PCFE)

Informamos que tal propriedade já se encontra cadastrada na ADAB conforme Portaria ADAB nº 186/2020 e estará sob a responsabilidade técnica (RT) de Médico Veterinário inscrito no CRMV/BA, habilitado 
junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e seguirá todas as regras estabelecidas na Portaria ADAB 013/2020, assim como a Legislação de Defesa Sanitária Animal vigente no 
Estado da Bahia, estando ainda cientes das sanções e penalidades previstas na referida legislação em caso de não cumprimento da mesma.
Atenciosamente,
Local:_________________________, Data:___/___/______.
____________________________
Assinatura do Responsável
ESPAÇO RESERVADO A ADAB
Acusamos o recebimento da solicitação de cadastramento de PROTEA/PCFE e procederemos à supervisão e avaliação da propriedade no cumprimento dos requisitos necessários à aprovação.
Local:_____________________, Data:____/____/________.  
______________________________________
Assinatura do Responsável

ANEXO 2
REGISTRO DE INGRESSO E EGRESSO DE EQÜÍDEOS NA PROTEA

PROTEA  
RT:  
Código do Sistema de Informática  
Município  
MÊS/ANO  

INGRESSO DE EQÜÍDEOS

Data Nº Recibo ou GTA FORNECEDOR
(Nº)

TOTAL DE ANIMAIS PLACA VEÍCULO MUNICÍPIO DE ORIGEM/REGIÃO MORTOS INAPTOS P/ ABATE
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EGRESSO DE EQÜÍDEOS DA PROTEA

Data Nº GTA TOTAL DE ANIMAIS PLACA VEÍCULO Nº LACRE FRIGORÍFICO DE DESTINO OU PCFE
M F

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

_____________________________________________________________________
Assinatura do Médico Veterinário - Responsável Técnico

ANEXO 3

RECIBO DE COMPRA DE EQÜÍDEOS DESTINADOS À PROTEA

RECIBO nº__________________

NOME DO FORNECEDOR  
CPF: RG:
Endereço  
CEP:  Município:  
Telefones: Fixo: (       ) Celular: (      )
Nº de Cadastro na PROTEA  

____________________________________________________________
Assinatura do fornecedor

DADOS DOS EQÜÍDEOS

Identificação do animal SEXO ESPÉCIE IDADE MUNICÍPIO DE ORIGEM
Nº Nº FORNECEDOR Nº PROTEA M F E A M
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